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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 
Núcleo de Taquigrafia 

TRAMITAÇÃO/SESSÃO 

DEPARTAMENTO DESCRIÇÃO 

Rua Major Pissarra, 245 - Centro - Serra - ES ICEP 29.176-020 - Telefax: (27) 3251-8300 
e-mail: taquigrafia@camaraserra.es.gov.br I site: www.camaraserra.es.gov.br 
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MENSAGEM Nº 123/2014. 

A Sua Excelência o Senhor 

MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

CARLOS AUGUSTO LORENZONI 
Presidente da Câmara Municipal da Serra 
SERRA/ES 

Senhor Presidente, 

m CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
~ 55ç;.q[8ó'l..fºLO 

DATA(J<r 1.l+=/ ;pt?j 
Ass: 

~~~~ofbf ===--~~ 

Serra. 12 de novembro de 2014. 

Tenho a elevada honra de submeter a essa Colenda Casa, nos termos do artigo 143 da Lei 
Orgânica Municipal - LOM, o incluso Projeto de Lei, que tem por finalidade autorizar o 
Município a celebrar convênio com a Associação Capixaba de Redução de Danos - ACARD. 
para repasse do apoio financeiro no valor de até R$ 20.000,00. 

O repasse se destina à realização do evento "VII Manifesto LGBT da Serra", que acontecerá 
ainda em novembro do corrente ano, na qual se pretende auxiliar na estrutura do evento, material 
de comunicação e divulgação, alimentos, atividades culturais e organização. 

Assim, postas as nobres razões que motivam o presente Projeto de Lei, ao concluir esta exposição 
de motivos estamos certos de que os Membros dessa Casa saberão aquilatar a elevada e 
indispensável importância da proposta ora sob seus julgamentos, pelo que se afigura 
desnecessária qualquer outra justificativa. 

E essas, Senhor Presidente, portanto, são as justificativas do Projeto de Lei que ora submeto à 
apreciação pelos Senhores Membros da Câmara de Vereadores. 

Pmc. n°77.390/2014 
gmss 

acio Municipal em Serra, aos 12 de novembro de 2014. 

AUDIF AX CHARLES PIMENTEL BARCELOS 
Prefeito Municipal 

Rua Maestro Antônio Cícero. nº 111. Centro- SerralES - CEP: 29176-100 
e-mail: dca@serra.es.gov .br 



MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO N°.Q.4 5 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO 
CAPIXABA DE REDUÇÃO DE DANOS. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Associação Capixaba de 
Redução de Danos - ACARD, associação de fins não econômicos, para repasse de apoio 
financeiro no valor de até R$ 20.000,00, a título de convênio, para a realização do evento ''VII 
Manifesto LGBT da Serra", a realizar-se no mês de novembro deste ano no Município da Serra. 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - Sedir será responsável pela 
gestão do convênio descrito no artigo 1º. 

Parágrafo Único. A celebração e execução do convênio obedecerá às normas estatuídas no 
Decreto Municipal nº 2.709/2010. 

Art. 3º O Município ao celebrar o convênio descrito nos termos do artigo 1° e 2º desta Lei, não se 
responsabiliza, nem mesmo subsidiariamente, pela contratação dos profissionais envolvidos na 
realização do evento, bem como por encargos trabalhistas de qualquer natureza, os quais serão de 
inteira responsabilidade da entidade responsável. 

Art. 4º As despesas decorrentes do repasse autorizado por esta Lei correrão por conta da dotação 
orçamentária do Poder Executivo. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

CD 

Rua Maestro Antônio Cícero. nº 111. Centro • Serra/ES - CEP: 29176-100 
e-mail: dca(tt•serra.es.gov .br 



Requerente: 

CPF/CNPJ: 

Assunto: 

Subassunto: 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Comprovante de Abertura do Processo 
Comprovante de Abertura 

Código - Processo: 34948 

COMPROVANTE DE ABERTURA 
Processo: Nº 5504/2014 Cód. Verificador: 3TD3 

AUDIFAX C. PIMENTEL BARCELOS - PREFEITO M. DE SERRA 

000.000.000-00 

PROJETO DE LEI 

Encaminha 

Data de Abertura: 19/11/2014 17:11 

-- ·Observação: 

Pág 1 / 1 

Projeto de Lei nº 245/2014 anexo a Mensagem nº 123/2014 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a 
Associação Capixaba de Redução de danos. 

Recebído 

IPM - Informática Uda Identificador: WPT611201-521-AYOQBM-154113154 -Emiüdo por. LARISSE DA SILVA LEITE 

LARISSE DA SILVA LEITE 
Funcionário( a} 

19/11/201417:12 



Processo: 5504/2014 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: AUDIFAX C. PIMENTEL BARCELOS - PREFEITO M. DE SERRA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: EWERTON TADEU MIRANDA 

Repartição: 01.001.02.27 - COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 21/11/2014 - 11 :15:34 
Observação: 

Ass=~~~..:;;._~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

· --·· ' Destino: Ewcrton Tadeu Miranda 
Repartição: 01.001.D1~6'!!59~R~B~~CIA 
Responsável: CARLOS AUGUSTO LORENZONI 
Data/Hora: 21/11/2014 -11:15:34 

Recebido por: 

mcAMARA MUNICIPAL DA SERRfl. 
~Carlos Augusto Lorenzon: 

Presidente 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

D ata/Hora: --'--'--



Processo: 5504/2014 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: AUDIFAX C. PIMENTEL BARCELOS - PREFEITO M. DE SERRA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: MURIHEL COSTA GABLER 

Repartição: 01.001.01.03 - PRESIDENCIA 
Responsável: CARLOS AUGUSTO LORENZONI 
Data/Hora: 
Observação: 

Destino: 

24/11/2014 - 14:20:01 
AO LEGISLATIVO, 
PARA PROVIDENCIAS NECESSÁRIAS 

Repartição: 01.001.02.27 - COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 24/11/2014 - 14:20:01 

Recebido por: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

D ata/Hora: --'--'--



Processo: 5504/2014 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: AUDIFAX C. PIMENTEL BARCELOS - PREFEITO M. DE SERRA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: YURI GIULLIANO BASTOS MALAQUIAS 

Repartição: 01.001.02.27 - COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 24/11/2014 - 14:22:54 
Observação: Ao Vereador conforme solicitado vista de 3 dia'1VY'J~· 

Ass: __ ~~~~~~~~~~~~~-=---"7'~-9\W~.l.....!::.:~~~~~ 

. Destino: 

Repartição: 01.001.07.11 - GABINETE 14 
Responsável: GIDEAO ENRIQUE SVENSSON 
Data/Hora: 24/11/2014 - 14:22:54 

Recebido por: 
--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

D ata/Hora: --'--'--



' ' i. 
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Processo: 5504/2014 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: ·AUDIFAX C. PIMENTEL BARCELOS - PREFEITO M. DE SERRA 
·Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem.: 

Usuário: NEILA REGINA GOMES DE OLIVEIRA 

Repartição:· 01.001.07.11-GABINETE 14 
Responsável: GIDEAO ENRIQUE SVENSSON 
Data/Hora: 24/11/2014 -15:18:14 

Observação: Devolu~o após vistas do vereador. 

Ass: <:..J 
Destino: 

Repartição: 01.001.02.27 - COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora:· 24/11/2014·-15:18:14 

Recebido por: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Data/Hora: --'--'-- --·--



Processo: 5504/2014 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Gúia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: AUDIFAX C. PIMENTEL BARCELOS - PREFEITO M. DE SERRA 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: YURI GIULLIANO BASTOS MALAQUIAS 

Repartição: 01.001.02.27 - COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 24/11/2014-15:31:46 
Observação: Ao Vereador conformesolicitação vistas de 3 dias 

Ass: _______________________________ -.,,.,.~Mfi~~1---------

· Destino: 

Repartição: 01.001.07 .12 - GABINETE 1 O 
Responsável: NACIB HADDAD NETO 
Data/Hora: 24/11/2014 - 15:31 :46 

Recebido por: 
-------~-----------------------------------------

D ata/Hora: --'--'-- --·-·-· 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

PROCESSO Nº 5504 I 2014 - PROJETO DE LEI Nº 245/2014 ANEXO A MENSAGEM Nº 
123/2014 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM A 
ASSOCIAÇÃO CAPIXABA DE REDUÇÃO DE DANOS. - AUTOR: PODER EXECUTIVO 

PARECER DO RELATOR 

APÓS ANALISE, OPINAMOS PELA SUA APROVAÇÃO POR TRATAR-SE DE MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL E ATENDER AS NORMAS CONTIDAS NA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, EM ESPECIAL NO INCISO XXI, DO ART. 72 ABAIXO DESCRITO: 

Seção II 
Das atribuições do Prefeito 

Art. 72 - Ao Prefeito compete, privativaipente, entre outras atribuições: 

XXI - celebrar convênios, acordos ou contratos com entidades públicas ou privadas, 
após aprovação da Câmara Municipal, que resultam o Município encargos não 
previstos na Lei Orçamentária, publicando-os ainda que em forma reduzida, no 
Diário Oficial do Estado; 

SENDO ASSIM, POR SE TRATAR DE MATÉRIA DE RELEVANTE INTERESSE PARA 
O ESPORTE DA SERRA. ACOMPANHAMOS NA INTEGRA O PARECER DO 
RELATOR, PELA APROVAÇÃO DE PROJETO. 

JOSÊ~E~~A ~~SSANTOS n 

Membro Membro 
Rua Major Pissarra, 245 - CENTRO RA- ES- CEP: 29.176-020- TEL (27) 3251-8300 

E-mail: legislativo@camaraserra.es.gov.br I Site: www.camaraserra.es.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Gabinete do vereador Bruno Lamas 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS. 

PARECER 

PROCESSO Nº 5504 / 2014 - PROJETO DE LEI Nº 245/2014 ANEXO A 
MENSAGEM Nº 123/2014 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO CAPIXABA DE REDUÇÃO DE DANOS. -
AUTOR: PODER EXECUTIVO 

PARECER DO RELATOR 

Em observação ao que dispõe o artigo 66 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

que assim determina: 

Art. 66 - Compete à Comissão de Orçamento e Finanças opinar 
obrigatoriamente sobre todas as matérias de caráter financeiro e, 
especialmente quando for o caso de: 
( .. .) 
li/ - proposições referentes a matérias tributárias, abertura de créditos, 
empréstimos públicos e as que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou 
receita do Município, acarretem responsabilidade ao erário municipal ou 
interessem ao crédito e ao patrimônio público ou municipal; 

É o relatório. 

NO QUE TANGE A LEGALIDADE DA MATÉRIA OPINO PELA APROVAÇÃO DO 

PRESENTE PROJETO NESTA COMISSÃO, TENDO EM VISTA QUE A MESMA 

ATENDE A TODOS DISPOSITIVOS LEGAIS ESTABELECIDOS NA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, FICANDO A DELIBERAÇÃO FINAL NA RESPONSABILIDADE DO 

PLENÁRIO DE CASA DE LEIS. 

Palácio "Judith Leão Castello Ribeiro", em 24 de novembro de 2014. 

~~ 
Presidente - Relator 

Rua Major Pissarra, 245 - CENTRO - SERRA - ES - CEP; 29.176-020 - TEL (27) 3251-8300 
Site: www.camaraserra.es.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Gabinete do vereador Bruno Lamas 

SENDO ASSIM, ACOMPANHAMOS NA INTEGRA O PARECER DO RELATOR, 

PELA APROVAÇÃO DO PROJETO SUPRAMENCIONADO. 

Pelas conclusões. 

Palácio "Judith Leão Castello Ribeiro", em 24 de novembro de 2014. 

GIDEÃO ENRIQUE SVENSSON - PR 
Membro 

~O~C~-PDT 
Membro 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

Rua Major Pissarra, 245 - CENTRO - SERRA - ES - CEP: 29.176-020 - TEL (27) 3251-8300 
Site: www.camaraserra.es.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

OF / DL/CMS Nº. 0221/2014 

RECEBEMOS 
V~ li~ 

Serra, 10 de dezembro de 2014. 

EXMO. SR. 
AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS 
MD. PREFEITO MUNICIPAL 
SERRA-ES 

Senhor Prefeito, 

Atendendo solicitação de Vossa Excelência, estamos encaminhando em 
anexo à devolução da Mensagem nº. 123/2014, para as devidas providências 
deste Executivo Municipal. 

Sem mais, apresentamos os nossos protestos de estima e elevada 
consideração. 

Atenciosamente 

Presidente 

Rua Major Pissarra, 245 - CENTRO - SERRA- ES - CEP: 29.176-020 - TEL (27) 3251-8300 
E-mail: leqislativo@camaraserra.es.gov.br I Site: www.camaraserra.es.qov.br 



MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

rf©i1 CÂMARA MUNICIPAL D SERRA 
~ PROTOCOL A 4 

DATA: 03 I Jd I r!f)j 
Ass: .. ~/ 

OFÍCIO GP Nº 443/2014 Serra, 2 de dezembro de 2014. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador CARLOS AUGUSTO LORENZONI 
Presidente da Câmara Municipal 
SERRA/ES. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos a Vossa Excelência a devolução da Mensagem nº 123/2014, PL 245 protocolada 
nessa Casa de Leis sob o nº 5504, em 19 de dezembro de 2014. 

Atenciosamente, 

~e/} 
AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS 
Prefeito Municipal 

gmss 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES - CEP. 29.176-100 
email: dca@serra.es.gov.br 


